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PORTARIA N° 0502/2026 
DE 19 DE MAIO DE 2026. 

 
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ADEQUAÇÃO 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO/SE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, especialmente o disposto nos Artigos 
76, 77 e 108; e 

 
CONSIDERANDO que compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que disponham 

sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública, bem como o 
regime jurídico e a criação de cargos; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de modernização da gestão pública e a adequação da 

estrutura administrativa à realidade socioeconômica e orçamentária atual do Município; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade na Administração Pública Municipal; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Instituir da Comissão Especial de Revisão da Estrutura Administrativa e Adequação 

dos Cargos de Provimento Efetivo, composta pelos seguintes servidores: 
 
EDNALDO PERETE DOS SANTOS – CPF: 033.XX.654-X7 
JOSE FRANQUIEL DE SANTANA – CPF: 712.XX0.755-X7 
MARIA EDINALVA DE LIMA – CPF: 988.XX3.215-X9 
MARCOS SILVA SANTOS – 060.XX6.485-X0 
LETICIA DA SILVA CAVALCANTE – 093.XX4.995-X0 
GUSTAVO DOS SANTOS OLIVEIRA – 070.XX4.255-X8 
ELIS RAYANE ARAGAO SANTOS – 063.XX6.255-X2 
MAIZA DOS SANTOS COSTA – 084.XX8.475-X9 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Atuará como Presidente da presente comissão EDNALDO 

PERETE DOS SANTOS e como secretária ELIS RAYANE ARAGAO SANTOS. 
 
Art. 2° - A Comissão Especial de Revisão da Estrutura Administrativa e Adequação dos 

Cargos de Provimento Efetivo será responsável pela revisão, elaboração de estudo das necessidades, 
atualização e eventual extinção de cargos, visando a viabilidade técnica para elaboração de minuta de Projeto 
de Lei da Reforma Administrativa. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, Poço Redondo/SE, em 19 de maio de 2026. 

 
 

JOSIVALDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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